
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 1/2021 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 04 de janeiro de 2021.

A Diretora-Geral substituta do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense
Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 18/2020, de
29/01/2020, publicada no Diário Oficial da União de 30/01/2020, e considerando a Lei nº
8.666/93,

R e s o l v e :

Art. 1º -  o período de férias referente ao exercício de 2020 do(a) servidor (a) INTERROMPER
 ocupante do cargo de Auxiliar em Administração, Matrícula SIAPE nº 1957942,FELIPE RIBAS

no período de , para atender necessidades de relevância desta04/01/2021 a 19/01/2021
Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 8.112/90;

Art. 2º -  novo período de usufruto paraREPROGRAMAR  01/03/2021 a 16/03/2021;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 04/01/2021 10:23)
JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1901987

Processo Associado: 23352.000001/2021-01

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 1 2021 PORTARIA 04/01/2021

0478cc186f

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 2/2021 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 05 de janeiro de 2021.

VISUALIZAÇÃO INDISPONÍVEL
(Visualização Disponível pelo Sistema)

Para visualizar este documento, entre no  em  acesse a Consulta dePortal Público https://sig.ifc.edu.br/public
Processos e encontre o  na visualização do processo consultado. Documento de Ordem 2

Visualizar no Portal Público

(Assinado digitalmente em 05/01/2021 16:34)
JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1901987

Processo Associado: 23352.000001/2021-01

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de2 2021 PORTARIA 05/01/2021

verificação: c1ce89f50e

https://sig.ifc.edu.br/public
https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/processos/processo_detalhado.jsf?id=59446
https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 3/2021 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 05 de janeiro de 2021.

VISUALIZAÇÃO INDISPONÍVEL
(Visualização Disponível pelo Sistema)

Para visualizar este documento, entre no  em  acesse a Consulta dePortal Público https://sig.ifc.edu.br/public
Processos e encontre o  na visualização do processo consultado. Documento de Ordem 3

Visualizar no Portal Público

(Assinado digitalmente em 05/01/2021 16:31)
JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1901987

Processo Associado: 23352.000001/2021-01

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de3 2021 PORTARIA 05/01/2021

verificação: 34734e3a72

https://sig.ifc.edu.br/public
https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/processos/processo_detalhado.jsf?id=59446
https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 4/2021 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 11 de janeiro de 2021.

VISUALIZAÇÃO INDISPONÍVEL
(Visualização Disponível pelo Sistema)

Para visualizar este documento, entre no  em  acesse a Consulta dePortal Público https://sig.ifc.edu.br/public
Processos e encontre o  na visualização do processo consultado. Documento de Ordem 4

Visualizar no Portal Público

(Assinado digitalmente em 11/01/2021 14:32)
JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1901987

Processo Associado: 23352.000001/2021-01

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de4 2021 PORTARIA 11/01/2021

verificação: ce8e88f3fe

https://sig.ifc.edu.br/public
https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/processos/processo_detalhado.jsf?id=59446
https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 5/2021 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 12 de janeiro de 2021.

VISUALIZAÇÃO INDISPONÍVEL
(Visualização Disponível pelo Sistema)

Para visualizar este documento, entre no  em  acesse a Consulta dePortal Público https://sig.ifc.edu.br/public
Processos e encontre o  na visualização do processo consultado. Documento de Ordem 5

Visualizar no Portal Público

(Assinado digitalmente em 12/01/2021 15:47)
JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1901987

Processo Associado: 23352.000001/2021-01

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de5 2021 PORTARIA 12/01/2021

verificação: 843ec98e22

https://sig.ifc.edu.br/public
https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/processos/processo_detalhado.jsf?id=59446
https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 6/2021 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 14 de janeiro de 2021.

VISUALIZAÇÃO INDISPONÍVEL
(Visualização Disponível pelo Sistema)

Para visualizar este documento, entre no  em  acesse a Consulta dePortal Público https://sig.ifc.edu.br/public
Processos e encontre o  na visualização do processo consultado. Documento de Ordem 6

Visualizar no Portal Público

(Assinado digitalmente em 14/01/2021 09:00)
JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1901987

Processo Associado: 23352.000001/2021-01

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de6 2021 PORTARIA 14/01/2021

verificação: 0fa2062e4a

https://sig.ifc.edu.br/public
https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/processos/processo_detalhado.jsf?id=59446
https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 7/2021 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 14 de janeiro de 2021.

A Diretora-Geral substituta do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense
Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 18/2020, de
29/01/2020, publicada no Diário Oficial da União de 30/01/2020, e considerando a Lei nº
8 . 6 6 6 / 9 3 ,

 R e s o l v e :

Art. 1º - , a servidora , ocupante do cargo deLOCALIZAR MARCIA APARECIDA SIMONETE
 Professora Substituta, na Coordenação Geral de Ensino/DEPE/DG do IFC -  Videira.Campus

 Esta Portaria entra em vigor nesta data.Art. 2º -

(Assinado digitalmente em 14/01/2021 09:00)
JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1901987

Processo Associado: 23352.000001/2021-01

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 7 2021 PORTARIA 14/01/2021

bcd5f017b0

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 8/2021 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 15 de janeiro de 2021.

A Diretora-Geral substituta do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense
Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 18/2020, de
29/01/2020, publicada no Diário Oficial da União de 30/01/2020, e considerando a Lei nº
8 . 6 6 6 / 9 3 ,

 R e s o l v e :

Art. 1º - , a servidora , ocupante do cargo deLOCALIZAR JOELMA KOMINKIEWICZ SCOLARO
 Professora Substituta, na Coordenação Geral de Ensino/DEPE/DG do IFC -  Videira.Campus

 Esta Portaria entra em vigor nesta data.Art. 2º -

(Assinado digitalmente em 15/01/2021 13:42)
JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1901987

Processo Associado: 23352.000001/2021-01

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 8 2021 PORTARIA 15/01/2021

c7bd9b293b

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 9/2021 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 15 de janeiro de 2021.

A Diretora-Geral substituta do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense
Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 18/2020, de
29/01/2020, publicada no Diário Oficial da União de 30/01/2020, e considerando a Lei nº
8 . 6 6 6 / 9 3 ,

R e s o l v e :

Art. 1º -  o período de férias referente ao exercício de 2021 do servidor CANCELAR MANASSÉS
 ocupante do cargo de Professor EBTT Matrícula SIAPE nº 1759640, no período deRIBEIRO

29/01/2021 a 29/01/2021, para atender necessidades de relevância desta Instituição Federal de
Ensino,  de acordo com o Art igo 80 da Lei  8.112/90;

Art. 2º ovo período de usufruto para 26/02/2021 a 26/02/2021;- REPROGRAMAR n

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 15/01/2021 15:14)
JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1901987

Processo Associado: 23352.000001/2021-01

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 9 2021 PORTARIA 15/01/2021

59a8376cc5

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 10/2021 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 18 de janeiro de 2021.

VISUALIZAÇÃO INDISPONÍVEL
(Visualização Disponível pelo Sistema)

Para visualizar este documento, entre no  em  acesse a Consulta dePortal Público https://sig.ifc.edu.br/public
Processos e encontre o  na visualização do processo consultado. Documento de Ordem 10

Visualizar no Portal Público

(Assinado digitalmente em 18/01/2021 13:06)
JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1901987

Processo Associado: 23352.000001/2021-01

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de10 2021 PORTARIA 18/01/2021

verificação: afb869a70c

https://sig.ifc.edu.br/public
https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/processos/processo_detalhado.jsf?id=59446
https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 11/2021 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 18 de janeiro de 2021.

A Diretora-Geral substituta do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense
Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 18/2020, de
29/01/2020, publicada no Diário Oficial da União de 30/01/2020, e considerando a Lei nº
8 . 6 6 6 / 9 3 ,

 R e s o l v e :

Art. 1º - , o servidor , ocupante do cargo de TécnicoLOCALIZAR GLÊNIO GOMES NAZARENO
em Agropecuária, na na C.C.Téc.Agropecuária/CGE/DEPE/DG do IFC- Videira;Campus

 Esta Portaria entra em vigor nesta data.Art. 2º -

(Assinado digitalmente em 18/01/2021 13:06)
JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1901987

Processo Associado: 23352.000001/2021-01

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 11 2021 PORTARIA 18/01/2021

447131c8d5

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 12/2021 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 18 de janeiro de 2021.

A Diretora-Geral substituta do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense
Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 18/2020, de
29/01/2020, publicada no Diário Oficial da União de 30/01/2020, e considerando a Lei nº
8.666/93,

 R e s o l v e :

Art. 1º -  o período de férias referente ao exercício de 2021 do(a) servidor (a) INTERROMPER
 ocupante do cargo de Tradutor Intérprete de Libras, Matrícula SIAPERAMON SILVA DA CUNHA

nº 1885978, no período de  , para atender necessidades de relevância18/01/2021 a 22/01/2021
desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 8.112/90;

Art. 2º -  novo período de usufruto para REPROGRAMAR 29 2021 a 02/02/2021;/01/

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 18/01/2021 13:06)
JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1901987

Processo Associado: 23352.000001/2021-01

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 12 2021 PORTARIA 18/01/2021

34ef6b9bb9

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 13/2021 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 18 de janeiro de 2021.

VISUALIZAÇÃO INDISPONÍVEL
(Visualização Disponível pelo Sistema)

Para visualizar este documento, entre no  em  acesse a Consulta dePortal Público https://sig.ifc.edu.br/public
Processos e encontre o  na visualização do processo consultado. Documento de Ordem 13

Visualizar no Portal Público

(Assinado digitalmente em 18/01/2021 13:06)
JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1901987

Processo Associado: 23352.000001/2021-01

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de13 2021 PORTARIA 18/01/2021

verificação: fee762cf89

https://sig.ifc.edu.br/public
https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/processos/processo_detalhado.jsf?id=59446
https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 14/2021 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 18 de janeiro de 2021.

A Diretora-Geral substituta do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense Campus
Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 18/2020, de 29/01/2020,
publicada no Diário Oficial da União de 30/01/2020, e considerando a Lei nº 8.666/93,

Resolve:

Art. 1º - INTERROMPER o período de férias referente ao exercício de 2020 do(a) servidor (a) 
CRISTIANE GÊNERO, ocupante do cargo de Professor(a) do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico 
Substituto(a), Matrícula SIAPE nº 1041610, no período de 18/01/2021 a 29/01/2021, para atender
necessidades de relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei
8.112/90;

Art. 2º - REPROGRAMAR novo período de usufruto para 22/03/2021 a 02/04/2021;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 18/01/2021 13:06)
JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1901987

Processo Associado: 23352.000001/2021-01

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 14 2021 PORTARIA 18/01/2021

d40afcece4

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 15/2021 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 18 de janeiro de 2021.

VISUALIZAÇÃO INDISPONÍVEL
(Visualização Disponível pelo Sistema)

Para visualizar este documento, entre no  em  acesse a Consulta dePortal Público https://sig.ifc.edu.br/public
Processos e encontre o  na visualização do processo consultado. Documento de Ordem 15

Visualizar no Portal Público

(Assinado digitalmente em 18/01/2021 13:06)
JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1901987

Processo Associado: 23352.000001/2021-01

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de15 2021 PORTARIA 18/01/2021

verificação: cb86192a9d

https://sig.ifc.edu.br/public
https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/processos/processo_detalhado.jsf?id=59446
https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 16/2021 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 18 de janeiro de 2021.

A Diretora-Geral substituta do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense Campus
Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 18/2020, de 29/01/2020,
publicada no Diário Oficial da União de 30/01/2020, e considerando a Lei nº 8.666/93,

Resolve:

Art. 1º - INTERROMPER o período de férias referente ao exercício de 2020 do(a) servidor (a) LUDMILA
LOSADA DA FONSECA, ocupante do cargo de Professor(a) do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico 
Substituto(a), Matrícula SIAPE nº 3123669, no dia 18/01/2021, para atender necessidades de relevância
desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 8.112/90;

Art. 2º - REPROGRAMAR novo período de usufruto para o dia 17/02/2021;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 18/01/2021 13:06)
JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1901987

Processo Associado: 23352.000001/2021-01

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 16 2021 PORTARIA 18/01/2021

43111cf00c

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 17/2021 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 18 de janeiro de 2021.

A Diretora-Geral substituta do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense Campus
Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 18/2020, de 29/01/2020,
publicada no Diário Oficial da União de 30/01/2020, e considerando a Lei nº 8.666/93,

Resolve:

Art. 1º - INTERROMPER o período de férias referente ao exercício de 2020 do(a) servidor (a) ALLAN
CHARLLES MENDES DE SOUSA, ocupante do cargo de Professor(a) do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2276418, no período de 18/01/2021 a 01/02/2021, para atender
necessidades de relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei
8.112/90;

Art. 2º - REPROGRAMAR novo período de usufruto para 22/03/2021 a 05/04/2021;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 18/01/2021 13:06)
JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1901987

Processo Associado: 23352.000001/2021-01

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 17 2021 PORTARIA 18/01/2021

7a108cd42c

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 18/2021 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 18 de janeiro de 2021.

VISUALIZAÇÃO INDISPONÍVEL
(Visualização Disponível pelo Sistema)

Para visualizar este documento, entre no  em  acesse a Consulta dePortal Público https://sig.ifc.edu.br/public
Processos e encontre o  na visualização do processo consultado. Documento de Ordem 18

Visualizar no Portal Público

(Assinado digitalmente em 18/01/2021 13:06)
JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1901987

Processo Associado: 23352.000001/2021-01

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de18 2021 PORTARIA 18/01/2021

verificação: 8c3c2d8300

https://sig.ifc.edu.br/public
https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/processos/processo_detalhado.jsf?id=59446
https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 19/2021 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 18 de janeiro de 2021.

A Diretora-Geral substituta do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense Campus
Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 18/2020, de 29/01/2020,
publicada no Diário Oficial da União de 30/01/2020, e considerando a Lei nº 8.666/93,

R e s o l v e :

Art. 1º - INTERROMPER o período de férias referente ao exercício de 2020 do(a) servidor (a) DIEGO
RICARDO KROHL, ocupante do cargo de Professor(a) do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
Matrícula SIAPE nº 2144422, no período de 18/01/2021 a 29/01/2021, para atender necessidades de
relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 8.112/90;

Art. 2º - REPROGRAMAR novo período de usufruto para 22/03/2021 a 02/04/2021;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 18/01/2021 13:06)
JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1901987

Processo Associado: 23352.000001/2021-01

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 19 2021 PORTARIA 18/01/2021

a4519114e4

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 20/2021 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 18 de janeiro de 2021.

A Diretora-Geral substituta do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense Campus
Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 18/2020, de 29/01/2020,
publicada no Diário Oficial da União de 30/01/2020, e considerando a Lei nº 8.666/93,

Resolve:

Art. 1º - INTERROMPER o período de férias referente ao exercício de 2020 do(a) servidor (a) GUNTHER
CRISTIANO BUTZEN, ocupante do cargo de Professor(a) do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
Matrícula SIAPE nº 2172239, no período de 18/01/2021 a 01/02/2021, para atender necessidades de
relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 8.112/90;

Art. 2º - REPROGRAMAR novo período de usufruto para 22/03/2021 a 05/04/2021;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 18/01/2021 13:06)
JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1901987

Processo Associado: 23352.000001/2021-01

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 20 2021 PORTARIA 18/01/2021

4ce39b85b6

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 21/2021 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 18 de janeiro de 2021.

VISUALIZAÇÃO INDISPONÍVEL
(Visualização Disponível pelo Sistema)

Para visualizar este documento, entre no  em  acesse a Consulta dePortal Público https://sig.ifc.edu.br/public
Processos e encontre o  na visualização do processo consultado. Documento de Ordem 21

Visualizar no Portal Público

(Assinado digitalmente em 18/01/2021 13:06)
JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1901987

Processo Associado: 23352.000001/2021-01

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de21 2021 PORTARIA 18/01/2021

verificação: 91399137ea

https://sig.ifc.edu.br/public
https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/processos/processo_detalhado.jsf?id=59446
https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 22/2021 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 18 de janeiro de 2021.

A Diretora-Geral substituta do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense Campus
Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 18/2020, de 29/01/2020,
publicada no Diário Oficial da União de 30/01/2020, e considerando a Lei nº 8.666/93,

Resolve:

Art. 1º - INTERROMPER o período de férias referente ao exercício de 2020 do(a) servidor (a) 
 MANASSÉS RIBEIRO, ocupante do cargo de Professor(a) do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,

Matrícula SIAPE nº 1759640, no período de 18/01/2021 a 28/01/2021, para atender necessidades de
relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 8.112/90;

Art. 2º - REPROGRAMAR novo período de usufruto para 15/02/2021 a 25/02/2021;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 18/01/2021 13:06)
JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1901987

Processo Associado: 23352.000001/2021-01

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 22 2021 PORTARIA 18/01/2021

8fda8d01ad

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 23/2021 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 18 de janeiro de 2021.

A Diretora-Geral substituta do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense Campus
Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 18/2020, de 29/01/2020,
publicada no Diário Oficial da União de 30/01/2020, e considerando a Lei nº 8.666/93,

Resolve:

Art. 1º - INTERROMPER o período de férias referente ao exercício de 2020 do(a) servidor (a) 
 ROSÂNGELA AGUIAR ADAM, ocupante do cargo de Professor(a) do Ensino Básico, Técnico e

Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1763037 no período de 18/01/2021 a 27/01/2021, para atender
necessidades de relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei
8.112/90;

Art. 2º - REPROGRAMAR novo período de usufruto para 10/03/2021 a 19/03/2021;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 18/01/2021 13:06)
JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1901987

Processo Associado: 23352.000001/2021-01

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 23 2021 PORTARIA 18/01/2021

e2f59c7f7e

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 24/2021 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 18 de janeiro de 2021.

VISUALIZAÇÃO INDISPONÍVEL
(Visualização Disponível pelo Sistema)

Para visualizar este documento, entre no  em  acesse a Consulta dePortal Público https://sig.ifc.edu.br/public
Processos e encontre o  na visualização do processo consultado. Documento de Ordem 24

Visualizar no Portal Público

(Assinado digitalmente em 18/01/2021 20:10)
JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1901987

Processo Associado: 23352.000001/2021-01

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de24 2021 PORTARIA 18/01/2021

verificação: 8e2a95155d

https://sig.ifc.edu.br/public
https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/processos/processo_detalhado.jsf?id=59446
https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 25/2021 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 18 de janeiro de 2021.

A Diretora-Geral substituta do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense Campus
Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 18/2020, de 29/01/2020,
publicada no Diário Oficial da União de 30/01/2020, e considerando a Lei nº 8.666/93,

Resolve:

Art. 1º - INTERROMPER o período de férias referente ao exercício de 2020 do(a) servidor (a) 
 ANDRESSA FERNANDA CAMPOS, ocupante do cargo de Professor(a) do Ensino Básico, Técnico e

Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2276251, no período de 18/01/2021 a 29/01/2021, para atender
necessidades de relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei
8.112/90;

Art. 2º - REPROGRAMAR novo período de usufruto para 22/03/2021 a 02/04/2021;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 18/01/2021 20:10)
JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1901987

Processo Associado: 23352.000001/2021-01

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 25 2021 PORTARIA 18/01/2021

880f9ccae6

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 26/2021 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 18 de janeiro de 2021.

A Diretora-Geral substituta do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense Campus
Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 18/2020, de 29/01/2020,
publicada no Diário Oficial da União de 30/01/2020, e considerando a Lei nº 8.666/93,

Resolve:

Art. 1º - INTERROMPER o período de férias referente ao exercício de 2020 do(a) servidor (a) MARCELO
 CIZEWSKI BORB, ocupante do cargo de Professor(a) do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,

Matrícula SIAPE nº 2276411, no período de 18/01/2021 a 03/02/2021, para atender necessidades de
relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 8.112/90;

Art. 2º - REPROGRAMAR novo período de usufruto para 22/03/2021 a 07/04/2021;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 18/01/2021 20:10)
JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1901987

Processo Associado: 23352.000001/2021-01

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 26 2021 PORTARIA 18/01/2021

c72d10afbd

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 27/2021 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 18 de janeiro de 2021.

VISUALIZAÇÃO INDISPONÍVEL
(Visualização Disponível pelo Sistema)

Para visualizar este documento, entre no  em  acesse a Consulta dePortal Público https://sig.ifc.edu.br/public
Processos e encontre o  na visualização do processo consultado. Documento de Ordem 27

Visualizar no Portal Público

(Assinado digitalmente em 18/01/2021 20:10)
JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1901987

Processo Associado: 23352.000001/2021-01

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de27 2021 PORTARIA 18/01/2021

verificação: 1e2d26f57e

https://sig.ifc.edu.br/public
https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/processos/processo_detalhado.jsf?id=59446
https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 28/2021 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 18 de janeiro de 2021.

A Diretora-Geral substituta do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense Campus
Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 18/2020, de 29/01/2020,
publicada no Diário Oficial da União de 30/01/2020, e considerando a Lei nº 8.666/93,

Resolve:

Art. 1º - INTERROMPER o período de férias referente ao exercício de 2020 do(a) servidor (a) LEILA
 LISIANE ROSSI, ocupante do cargo de Professor(a) do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula

SIAPE nº 1542728, no período de 18/01/2021 a 29/01/2021, para atender necessidades de relevância
desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 8.112/90;

Art. 2º - REPROGRAMAR novo período de usufruto para 08/03/2021 a 19/03/2021;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 18/01/2021 20:10)
JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1901987

Processo Associado: 23352.000001/2021-01

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 28 2021 PORTARIA 18/01/2021

35d118eeb3

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 29/2021 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 18 de janeiro de 2021.

A Diretora-Geral substituta do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense Campus
Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 18/2020, de 29/01/2020,
publicada no Diário Oficial da União de 30/01/2020, e considerando a Lei nº 8.666/93,

Resolve:

Art. 1º - INTERROMPER o período de férias referente ao exercício de 2020 do(a) servidor (a) FLÁVIA
 CARAIBA DE CASTRO, ocupante do cargo de Professor(a) do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,

Matrícula SIAPE nº 1166820, no período de 18/01/2021 a 03/02/2021, para atender necessidades de
relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 8.112/90;

Art. 2º - REPROGRAMAR novo período de usufruto para 18/03/2021 a 03/04/2021;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 18/01/2021 20:10)
JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1901987

Processo Associado: 23352.000001/2021-01

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 29 2021 PORTARIA 18/01/2021

854da31912

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 30/2021 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 18 de janeiro de 2021.

VISUALIZAÇÃO INDISPONÍVEL
(Visualização Disponível pelo Sistema)

Para visualizar este documento, entre no  em  acesse a Consulta dePortal Público https://sig.ifc.edu.br/public
Processos e encontre o  na visualização do processo consultado. Documento de Ordem 30

Visualizar no Portal Público

(Assinado digitalmente em 18/01/2021 20:10)
JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1901987

Processo Associado: 23352.000001/2021-01

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de30 2021 PORTARIA 18/01/2021

verificação: d0d53f5780

https://sig.ifc.edu.br/public
https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/processos/processo_detalhado.jsf?id=59446
https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 31/2021 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 18 de janeiro de 2021.

A Diretora-Geral substituta do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense Campus
Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 18/2020, de 29/01/2020,
publicada no Diário Oficial da União de 30/01/2020, e considerando a Lei nº 8.666/93,

Resolve:

Art. 1º - INTERROMPER o período de férias referente ao exercício de 2020 do(a) servidor (a) MARCOS
 ROBERTO MESQUITA, ocupante do cargo de Professor(a) do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,

Matrícula SIAPE nº 1056876, no período de 18/01/2021 a 22/01/2021, para atender necessidades de
relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 8.112/90;

Art. 2º - REPROGRAMAR novo período de usufruto para 22/03/2021 a 26/03/2021;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 18/01/2021 20:10)
JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1901987

Processo Associado: 23352.000001/2021-01

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 31 2021 PORTARIA 18/01/2021

e482ebac14

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 32/2021 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 18 de janeiro de 2021.

A Diretora-Geral substituta do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense Campus
Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 18/2020, de 29/01/2020,
publicada no Diário Oficial da União de 30/01/2020, e considerando a Lei nº 8.666/93,

Resolve:

Art. 1º - INTERROMPER o período de férias referente ao exercício de 2020 do(a) servidor (a) MARIAH
 RAUSCH PEREIRA, ocupante do cargo de Professor(a) do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,

Matrícula SIAPE nº 2257591, no período de 18/01/2021 a 31/01/2021, para atender necessidades de
relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 8.112/90;

Art. 2º - REPROGRAMAR novo período de usufruto para 22/03/2021 a 04/04/2021;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 18/01/2021 20:10)
JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1901987

Processo Associado: 23352.000001/2021-01

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 32 2021 PORTARIA 18/01/2021

1bc4e77619

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 33/2021 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 18 de janeiro de 2021.

VISUALIZAÇÃO INDISPONÍVEL
(Visualização Disponível pelo Sistema)

Para visualizar este documento, entre no  em  acesse a Consulta dePortal Público https://sig.ifc.edu.br/public
Processos e encontre o  na visualização do processo consultado. Documento de Ordem 33

Visualizar no Portal Público

(Assinado digitalmente em 18/01/2021 20:10)
JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1901987

Processo Associado: 23352.000001/2021-01

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de33 2021 PORTARIA 18/01/2021

verificação: df6513fab7

https://sig.ifc.edu.br/public
https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/processos/processo_detalhado.jsf?id=59446
https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 34/2021 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 18 de janeiro de 2021.

A Diretora-Geral substituta do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense Campus
Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 18/2020, de 29/01/2020,
publicada no Diário Oficial da União de 30/01/2020, e considerando a Lei nº 8.666/93,

Resolve:

Art. 1º - INTERROMPER o período de férias referente ao exercício de 2020 do(a) servidor (a) KENNEDY
 FERREIRA ARAÚJO, ocupante do cargo de Professor(a) do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,

Matrícula SIAPE nº 2345992, no período de 18/01/2021 a 01/02/2021, para atender necessidades de
relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 8.112/90;

Art. 2º - REPROGRAMAR novo período de usufruto para 18/03/2021 a 01/04/2021;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 18/01/2021 20:10)
JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1901987

Processo Associado: 23352.000001/2021-01

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 34 2021 PORTARIA 18/01/2021

d5eccdb757

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 35/2021 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 18 de janeiro de 2021.

A Diretora-Geral substituta do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense Campus
Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 18/2020, de 29/01/2020,
publicada no Diário Oficial da União de 30/01/2020, e considerando a Lei nº 8.666/93,

Resolve:

Art. 1º - INTERROMPER o período de férias referente ao exercício de 2020 do(a) servidor (a) MARCOS
 ROHLING, ocupante do cargo de Professor(a) do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula

SIAPE nº 2206130, no período de 18/01/2021 a 01/02/2021, para atender necessidades de relevância
desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 8.112/90;

Art. 2º - REPROGRAMAR novo período de usufruto para 01/08/2021 a 15/08/2021;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 18/01/2021 20:10)
JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1901987

Processo Associado: 23352.000001/2021-01

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 35 2021 PORTARIA 18/01/2021

833680d91e

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 36/2021 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 18 de janeiro de 2021.

VISUALIZAÇÃO INDISPONÍVEL
(Visualização Disponível pelo Sistema)

Para visualizar este documento, entre no  em  acesse a Consulta dePortal Público https://sig.ifc.edu.br/public
Processos e encontre o  na visualização do processo consultado. Documento de Ordem 36

Visualizar no Portal Público

(Assinado digitalmente em 18/01/2021 20:10)
JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1901987

Processo Associado: 23352.000001/2021-01

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de36 2021 PORTARIA 18/01/2021

verificação: ebfa940de2

https://sig.ifc.edu.br/public
https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/processos/processo_detalhado.jsf?id=59446
https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 38/2021 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 18 de janeiro de 2021.

A Diretora-Geral substituta do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense Campus
Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 18/2020, de 29/01/2020,
publicada no Diário Oficial da União de 30/01/2020, e considerando a Lei nº 8.666/93,

Resolve:

Art. 1º - INTERROMPER o período de férias referente ao exercício de 2020 do(a) servidor (a) JANE
 SUZETE VALTER, ocupante do cargo de Professor(a) do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,

Matrícula SIAPE nº 1897187, no período de 18/01/2021 a 01/02/2021, para atender necessidades de
relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 8.112/90;

Art. 2º - REPROGRAMAR novo período de usufruto para 22/03/2021 a 05/04/2021;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 18/01/2021 20:10)
JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1901987

Processo Associado: 23352.000001/2021-01

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 38 2021 PORTARIA 18/01/2021

d69b878ce2

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

DESPACHO Nº 1/2021 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 18 de janeiro de 2021.

Em , solicito o Desentranhamento da(s) peça(s) listada(s) abaixo, do processo 23352.000001/2021-01, por18/01/2021
motivo de  Vinculado o assinante errado, não mais possível fazer alteração. .

37 Ordem: 
37 Número: 

2021 Ano: 
NÃO PROTOCOLADO Número de Protocolo: 

PORTARIATipo de Documento: 

(Assinado digitalmente em 18/01/2021 19:35)
ANA CLAUDIA CAGNIN

FUNÇÃO INDEFINIDA

CGP/VID (11.01.07.01.02.01.04)

Matrícula: 2187120

Processo Associado: 23352.000001/2021-01

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 1 2021 DESPACHO 18/01/2021

535e44873e

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 39/2021 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 18 de janeiro de 2021.

VISUALIZAÇÃO INDISPONÍVEL
(Visualização Disponível pelo Sistema)

Para visualizar este documento, entre no  em  acesse a Consulta dePortal Público https://sig.ifc.edu.br/public
Processos e encontre o  na visualização do processo consultado. Documento de Ordem 40

Visualizar no Portal Público

(Assinado digitalmente em 18/01/2021 20:10)
JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1901987

Processo Associado: 23352.000001/2021-01

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de39 2021 PORTARIA 18/01/2021

verificação: fd34a0fc09

https://sig.ifc.edu.br/public
https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/processos/processo_detalhado.jsf?id=59446
https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 40/2021 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 19 de janeiro de 2021.

A Diretora-Geral substituta do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense Campus
Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 18/2020, de 29/01/2020,
publicada no Diário Oficial da União de 30/01/2020, e considerando a Lei nº 8.666/93,

Resolve:

Art. 1º - INTERROMPER o período de férias referente ao exercício de 2020 do(a) servidor (a) GABRIEL
 SCHMITT, ocupante do cargo de Professor(a) do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE

nº 2860764, no período de 18/01/2021 a 01/02/2021, para atender necessidades de relevância desta
Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 8.112/90;

Art. 2º - REPROGRAMAR novo período de usufruto para 18/03/2021 a 01/04/2021;

Art. 3º - Esta Portaria retroage seus efeitos à 18/01/2021;

(Assinado digitalmente em 19/01/2021 12:20)
JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1901987

Processo Associado: 23352.000001/2021-01

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 40 2021 PORTARIA 19/01/2021

a812828e2f

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 41/2021 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 19 de janeiro de 2021.

A Diretora-Geral substituta do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense Campus
Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 18/2020, de 29/01/2020,
publicada no Diário Oficial da União de 30/01/2020, e considerando a Lei nº 8.666/93,

Resolve:

Art. 1º - INTERROMPER o período de férias referente ao exercício de 2020 do(a) servidor (a) MÁRCIA
 ELIZABETE SCHULER, ocupante do cargo de Professor(a) do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,

 Matrícula SIAPE nº 2019245, no período de 19/01/2021 a 20/01/2021, para atender necessidades de
relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 8.112/90;

Art. 2º - REPROGRAMAR novo período de usufruto para 23/01/2021 a 24/01/2021;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 19/01/2021 12:20)
JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1901987

Processo Associado: 23352.000001/2021-01

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 41 2021 PORTARIA 19/01/2021

f5f693f213

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 42/2021 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 19 de janeiro de 2021.

VISUALIZAÇÃO INDISPONÍVEL
(Visualização Disponível pelo Sistema)

Para visualizar este documento, entre no  em  acesse a Consulta dePortal Público https://sig.ifc.edu.br/public
Processos e encontre o  na visualização do processo consultado. Documento de Ordem 43

Visualizar no Portal Público

(Assinado digitalmente em 19/01/2021 12:20)
JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1901987

Processo Associado: 23352.000001/2021-01

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de42 2021 PORTARIA 19/01/2021

verificação: e8014297c5

https://sig.ifc.edu.br/public
https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/processos/processo_detalhado.jsf?id=59446
https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 43/2021 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 19 de janeiro de 2021.

A Diretora-Geral substituta do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense
Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 18/2020, de
29/01/2020, publicada no Diário Oficial da União de 30/01/2020, e considerando a Lei nº

 8 . 6 6 6 / 9 3 ,

 R e s o l v e :

Art. 1º - , o servidora , ocupante do cargo de Técnica emLOCALIZAR ROSANA DE OLIVEIRA
Assuntos Educacionais, na Direção de Ensino, Pesquisa e Extensão - DEPE/DG do IFC - 

  V i d e i r a .C a m p u s

 Esta Portaria entra em vigor nesta data.Art. 2º -

(Assinado digitalmente em 19/01/2021 12:20)
JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1901987

Processo Associado: 23352.000001/2021-01

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 43 2021 PORTARIA 19/01/2021

f264414a6a

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 44/2021 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 19 de janeiro de 2021.

A Diretora-Geral substituta do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense Campus
Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 18/2020, de 29/01/2020,
publicada no Diário Oficial da União de 30/01/2020, e considerando a Lei nº 8.666/93,

Resolve:

Art. 1º - INTERROMPER o período de férias referente ao exercício de 2020 do(a) servidor (a) ADRIANO
 BERNARDO MORAES LIMA, ocupante do cargo de Professor(a) do Ensino Básico, Técnico e

Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1004238 no período de 18/01/2021 a 01/02/2021, para atender
necessidades de relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei
8.112/90;

Art. 2º - REPROGRAMAR novo período de usufruto para 18/03/2021 a 01/04/2021;

Art. 3º - Esta Portaria retroage seus efeitos à 18/01/2021;

(Assinado digitalmente em 19/01/2021 15:58)
JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1901987

Processo Associado: 23352.000001/2021-01

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 44 2021 PORTARIA 19/01/2021

2950c5ed17

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 45/2021 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 20 de janeiro de 2021.

VISUALIZAÇÃO INDISPONÍVEL
(Visualização Disponível pelo Sistema)

Para visualizar este documento, entre no  em  acesse a Consulta dePortal Público https://sig.ifc.edu.br/public
Processos e encontre o  na visualização do processo consultado. Documento de Ordem 46

Visualizar no Portal Público

(Assinado digitalmente em 20/01/2021 10:56)
JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1901987

Processo Associado: 23352.000001/2021-01

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de45 2021 PORTARIA 20/01/2021

verificação: 5e864406bc

https://sig.ifc.edu.br/public
https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/processos/processo_detalhado.jsf?id=59446
https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 46/2021 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 20 de janeiro de 2021.

A Diretora-Geral substituta do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
Catarinense  Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelaCampus
Portaria nº 18/2020, de 29/01/2020, publicada no Diário Oficial da União de
30/01/2020, e da Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de
19/07/2019;

RESOLVE:
,Art. 1º - DESIGNAR a servidora RAISSA MIKAELY DE CARVALHO SILVA

ocupante do cargo de Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº 1147779,
para exercer a Função Gratificada de Coordenadora de Registro Acadêmico e
Cadastro Institucional, Código FG-02, do Instituto Federal Catarinense Campus
V i d e i r a .

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Assinado digitalmente em 20/01/2021 10:56)
JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1901987

Processo Associado: 23352.000001/2021-01
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 47/2021 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 20 de janeiro de 2021.

A Diretora-Geral substituta do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense
Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 18/2020, de
29/01/2020, publicada no Diário Oficial da União de 30/01/2020, e considerando a Lei nº
8.666/93,

Resolve:

 Art. 1º - INTERROMPER o período de férias referente ao exercício de 2020 do(a) servidor (a) 
DIEGO ALAN PEREIRA, ocupante do cargo de Técnico de Tecnologia da Informação, Matrícula
SIAPE nº 1756007, no dia 20/01/2021, para atender necessidades de relevância desta Instituição
Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 8.112/90;

Art. 2º - REPROGRAMAR novo período de usufruto para o dia 05/02/2021;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 20/01/2021 20:48)
JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1901987

Processo Associado: 23352.000001/2021-01
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 48/2021 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 21 de janeiro de 2021.

VISUALIZAÇÃO INDISPONÍVEL
(Visualização Disponível pelo Sistema)

Para visualizar este documento, entre no  em  acesse a Consulta dePortal Público https://sig.ifc.edu.br/public
Processos e encontre o  na visualização do processo consultado. Documento de Ordem 49

Visualizar no Portal Público

(Assinado digitalmente em 21/01/2021 08:39)
JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO

DG/VID (11.01.07.01)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

RETIFICAÇÃO Nº 2/2021 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 21 de janeiro de 2021.

Na Portaria nº 48/2021 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21), de 21 de janeiro de 2021.

Onde  se lê:

[ . . . ]

Art. 1º -  oDESIGNAR s servidores  ocupante do cargo deADRIANA HOFFMANN,
Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1108734; RENAN
CORRÊA BASONI, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1408968 e GIOVANA VON MECHELN LORENZ,
ocupante do cargo de Assistente em Administração, Matrícula nº 1827011, para, sob
presidência da primeira, comporem a Comissão Eleitoral responsável pela escolha do(a)
Coordenador(a) do Curso Superior em Ciência da Computação do IFC Videira.Campus 

L e i a  s e :

[...]

Art. 1º -  oDESIGNAR s servidores , ocupante do cargo deRENAN CORRÊA BASONI
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1408968; 

 ocupante do cargo de Professora do Ensino Básico, Técnico eADRIANA HOFFMANN,
Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1108734; e GIOVANA VON MECHELN LORENZ,
ocupante do cargo de Assistente em Administração, Matrícula nº 1827011, para, sob
presidência do primeiro, comporem a Comissão Eleitoral responsável pela escolha do(a)
Coordenador(a) do Curso Superior em Ciência da Computação do IFC Videira.Campus 

[...]

(Assinado digitalmente em 22/01/2021 08:48)
JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN

DIRETOR - TITULAR

DEPE/VID (11.01.07.01.03)

Matrícula: 1901987

Processo Associado: 23352.000001/2021-01
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

RETIFICAÇÃO Nº 3/2021 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 26 de janeiro de 2021.

Na Portaria  de 18 de janeiro de 2021,17/2021 - PORTARIAS/VID,

Onde se lê:

[...]

Art. 2º -  novo período de usufruto para ;REPROGRAMAR 22/03/2021 a 05/04/2021

[...]

Leia-se:

[...]

REPROGRAMAR novo período de usufruto para ;20/03/2021 a 03/04/2021

[...]

(Assinado digitalmente em 26/01/2021 15:03)
JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1901987

Processo Associado: 23352.000001/2021-01
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 49/2021 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 27 de janeiro de 2021.

VISUALIZAÇÃO INDISPONÍVEL
(Visualização Disponível pelo Sistema)

Para visualizar este documento, entre no  em  acesse a Consulta dePortal Público https://sig.ifc.edu.br/public
Processos e encontre o  na visualização do processo consultado. Documento de Ordem 52

Visualizar no Portal Público

(Assinado digitalmente em 28/01/2021 08:31)
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DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 50/2021 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 27 de janeiro de 2021.

A Diretora-Geral substituta do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
Catarinense  Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelaCampus
Portaria nº 18/2020, de 29/01/2020, publicada no Diário Oficial da União de
30/01/2020,

R E S O L V E :

Art. 1º Alterar a Portaria nº 395/2020 de 03/12/2020, que constitui a Subcomissão de
matrículas responsável pelas matrículas discentes 2021 do IFC Campus Videira,
c o n f o r m e  s e g u e :  

I n c l u i r :  
CASSIANA SCHMIDT, ocupante do cargo de Assistente em Administração, Matrícula

 S I A P E  n º  1 7 9 4 3 6 1 ;  e
 ocupante do cargo de Assistente emGIOVANA VON MECHELN LORENZ,

Admin i s t ração ,  Ma t r í cu la  n º  1827011 .

Art. 2º - A Subcomissão de matrículas responsável pelas matrículas discentes 2021
do IFC Campus Videira, passa a ter a seguinte composição, sob a coordenação da
servidora JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN: 

 ocupante do cargo de Auxiliar de Biblioteca,ANA CLAUDIA DOS SANTOS,
Matrícula SIAPE nº 2134445;  ANGELA MARIA CROTTI DA ROSA, ocupante do
cargo de Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº 1879497; BRUNO

, ocupante do cargo de Professor Substituto, MatrículaPEREIRA DE LIMA ARANHA
  SIAPE nº 3209210; CARLA GENOVEVA SANTIN FERNANDES, ocupante do cargo

 de Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº 1885902; CASSIANA
SCHMIDT, ocupante do cargo de Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº

 ocupante do cargo de Professora Substituta,1794361; FABIANA MARA RUBINI
 Matrícula SIAPE nº 2084976; GABRIELA FRIZZO PATRÍCIO, ocupante do cargo de

Técnica em Assuntos Educacionais, Matrícula SIAPE nº 1786498; GIOVANA VON
 ocupante do cargo de Assistente em Administração, MatrículaMECHELN LORENZ,

nº 1827011; , ocupante do cargo de Enfermeira,GRAZIELI FERREIRA DA ROSA
Matrícula SIAPE nº 2166876;  ocupanteJOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN,
do cargo de Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº

 1901987; LORIANE VIECELLI, ocupante do cargo de Técnica em Assuntos
Educacionais, Matrícula SIAPE nº 1894395; , ocupante do cargoLUIZA INES KAIM
de Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº
1967254; , ocupante do cargo de ProgramadoraMARIA JOSÉ DE CASTRO BOMFIM
Visual, Matrícula SIAPE 2124283;   MARIANE LUIZA VANZ, ocupante do cargo de

    ocupanteProfessora Substituta, Matrícula SIAPE nº 1025524; RAFAELA AGOSTINI,
do cargo de Auxiliar de Biblioteca, Matrícula SIAPE nº 1826960; RAISSA MIKAELY

, ocupante do cargo de Assistente em Administração,DE CARVALHO SILVA



Matrícula SIAPE nº 1147779; , ocupante doROSICLER ZANCANARO BERNARDI
cargo de Técnica em Assuntos Educacionais, Matrícula SIAPE nº 2152446; 

, ocupante do cargo de Auxiliar de Biblioteca,SAMANTHA VANIN FELCHILCHER
Matrícula SIAPE nº 1754415; , ocupante do cargo deSORAIA CORRÊA MERCANTE
Nutricionista, Matrícula SIAPE nº 1962242;  ocupante doSILVIA MARINA RIGO,

 cargo de Auxiliar em Administração, Matrícula SIAPE nº 1904894; TATIANA ZUFFO
, ocupante do cargo de Assistente de Alunos, Matrícula SIAPE nºDE CASTILHA

2227554; , ocupante do cargo de Assistente emTHALES FELLIPE GUILL
Administração, Matricula SIAPE nº 1754685 e  ocupante do cargoTIAGO POSSATO,
de Técnico em Laboratório/Área Eletroeletrônica, Matrícula SIAPE nº 1901173. 

Art. 3º - Determinar que os trabalhos da presente Subcomissão junto com a
Comissão responsável pelo Processo Seletivo Discente/Ingresso 2021 do IFC
Campus Videira, sejam finalizados até a data de 30 de junho de 2021 ou enquanto
o c o r r e r  o  p r o c e s s o  d e  m a t r í c u l a s .

Art. 4º - A presente portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 28/01/2021 08:31)
JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1901987

Processo Associado: 23352.000001/2021-01
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 51/2021 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 27 de janeiro de 2021.

A Diretora-Geral substituta do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
Catarinense  Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelaCampus
Portaria nº 18/2020, de 29/01/2020, publicada no Diário Oficial da União de
30/01/2020,

 R E S O L V E :

Art. 1º Alterar a Portaria nº 385/2020 de 20/11/2020, que constitui a Comissão
responsável pelo Processo Seletivo Discente/Ingresso 2021 do IFC  Videira,Campus

 c o n f o r m e  s e g u e :

 I n c l u i r :
, ocupante do cargo de Assistente emRAISSA MIKAELY DE CARVALHO SILVA

 Administração, Matrícula SIAPE nº 1147779;
 E x c l u i r :

CASSIANA SCHMIDT, ocupante do cargo de Assistente em Administração,
 M a t r í c u l a  S I A P E  n º  1 7 9 4 3 6 1 ;

Art. 2º - A Comissão responsável pelo Processo Seletivo Discente/Ingresso 2021 do
IFC  Videira, passa a ter a seguinte composição, sob a coordenação daCampus
servidora JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN:

 DANIELI VIECELI, ocupante do cargo de Psicóloga, Matrícula SIAPE 1836749;
DEISE DALLPOSSO, ocupante do cargo de Assistente de Alunos, Matrícula SIAPE

  nº 2151327; DIEGO ALAN PEREIRA, Técnico em Tecnologia da Informação,
   Matrícula SIAPE nº 1756007;  ocupanteJOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN,

do cargo de Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº
 , ocupante do cargo de Jornalista,1901987; JULIANA CARLA BAUERLE MOTTA

Matrícula SIAPE nº 1632374; , ocupanteRAISSA MIKAELY DE CARVALHO SILVA
do cargo de Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº 1147779 e ROSANA
DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, Matrícula

 1893686.SIAPE nº

Art. 3º - Determinar que os trabalhos, da presente Comissão, sejam finalizados até a
data de 30 de junho de 2021 ou enquanto ocorrer o processo de matrículas.
Art. 4º- A presente portaria entra em vigor a partir desta data.



(Assinado digitalmente em 28/01/2021 08:31)
JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO

DG/VID (11.01.07.01)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 52/2021 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 28 de janeiro de 2021.

VISUALIZAÇÃO INDISPONÍVEL
(Visualização Disponível pelo Sistema)

Para visualizar este documento, entre no  em  acesse a Consulta dePortal Público https://sig.ifc.edu.br/public
Processos e encontre o  na visualização do processo consultado. Documento de Ordem 55

Visualizar no Portal Público

(Assinado digitalmente em 01/02/2021 11:50)
JAQUIEL SALVI FERNANDES

DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1803730
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 53/2021 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 29 de janeiro de 2021.

A Diretora-Geral substituta do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
Catarinense  Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelaCampus
Portaria nº 18/2020, de 29/01/2020, publicada no Diário Oficial da União de
30/01/2020, considerando:

RESOLUÇÃO Nº 057 - CONSUPER/2012,

R E S O L V E :

 Art. 1º - DESIGNAR os servidores CLÁUDIA FÁTIMA KUIAWINSKI, ocupante do
 cargo de Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 

2257607; FRANCINI CARLA GRZECA, ocupante do cargo de Professora do Ensino
 Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1947134; GABRIEL SCHMITT, 

   ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnologia, Matricula
   SIAPE nº 2860764; JANE SUZETE VALTER, ocupante do cargo de Professora do

 Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1897187; LUIZA INES
KAIM, ocupante do cargo de Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
Matrícula SIAPE nº 1967254; MARCOS ROBERTO MESQUITA, ocupante do cargo
de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1056876; 
MARCOS ROHLING, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e

     Tecnológico SIAPE nº 2206130 e VALDINEI MARCOLLA, ocupante do cargo de 
 Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1491378,

para, sob a presidência do(a) coordenador(a) do curso, comporem o Núcleo Docente
Estruturante do Curso de Licenciatura em Pedagogia do IFC Campus Videira.

Art. 2º - Estabelecer carga horária máxima de até 1 (uma) hora semanal, conforme
Nota Técnica Conjunta 001/2018-PROEN-PROPI-PROEX/IFC de 22/01/2018.

Art. 3º - Revogar, a partir da presente data, a Portaria n° 271/GAB/DG/CVID/IFC/201
9 ,  d e  1 0  d e  o u t u b r o  d e  2 0 1 9 .

Art. 4º -A vigência desta Portaria será até 31 de janeiro de 2022.

Art. 5º - A presente Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 29/01/2021 11:20)
JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1901987
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 54/2021 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 29 de janeiro de 2021.

A Diretora-Geral substituta do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
Catarinense  Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelaCampus
Portaria nº 18/2020, de 29/01/2020, publicada no Diário Oficial da União de
30/01/2020, considerando:

 - CONSUPER/2012,RESOLUÇÃO Nº 057

RESOLVE:
Art. 1º -  os servidores  DESIGNAR ADRIANO BERNARDO MORAES LIMA,

     ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula
 , ocupante do cargo deSIAPE nº 1004238; CLÁUDIA FÁTIMA KUIAWINSKI

Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2257607; 
  DANIELI VIECELI, ocupante do cargo de Psicóloga, Matrícula SIAPE nº 1836749;

 ocupante do cargo de Professora do Ensino Básico,FRANCINI CARLA GRZECA,
Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1947134; JANE SUZETE VALTER,
ocupante do cargo de Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula
SIAPE nº 1897187; ocupante doJOSÉ REINALDO NONNENMACHER HILÁRIO, 
cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 

  ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,1834119; MARCOS ROHLING,
Técnico e Tecnológico SIAPE nº 2206130;    VALDINEI MARCOLLA, ocupante do

   Matrícula SIAPE nºcargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
1491378 e , representante discente,CLARIANE YONA VITORINO WISNIESKI
Matrícula nº 2019001848, para, sob a presidência do(a) coordenador(a) do curso,
comporem o Colegiado do Curso de Licenciatura em Pedagogia do IFC Campus
Videira.
Art. 2º - Estabelecer carga horária máxima de até meia hora semanal, conforme Nota
Técnica Conjunta 001/2018-PROEN-PROPI-PROEX/IFC de 22/01/2018.
Art. 3º - Revogar, a partir da presente data, a Portaria n°
272/GAB/DG/CVID/IFC/2019, de 10 de outubro de 2019. 

Art. 4º -A vigência desta Portaria será até 31 de janeiro de 2022.
Art. 5º - A presente Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 29/01/2021 11:19)
JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1901987
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